
 

PORTARIA Nº 105, DE 1º DE OUTUBRO DE 2021 
 

Altera a Portaria CFMV nº 76, de 15 de junho de 2018. 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA – CFMV, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso VI do artigo 7° da Resolução/CFMV 
n° 856, de 30 de março de 2007; 

 
considerando o disposto nas Resoluções CFMV nº 1.203 e 1.204, ambas de 25 

de janeiro de 2018 e suas alterações posteriores; 
  
considerando a Portaria CFMV nº 76, de 15 de junho de 2018, publicada no 

DOU nº 115, de 18/06/2018, Seção 2, pág. 65; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Alterar o §1º do artigo 2º da Portaria nº 76/2018, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 
“§1º A remuneração para o exercício do emprego comissionado citado no caput 

deste artigo será de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).” 
 
Art. 2º Alterar o §1º do artigo 3º da Portaria nº 76/2018, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 
“§1º A remuneração para o exercício do emprego comissionado citado no caput 

deste artigo será de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).” 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicão. 

 
 

Francisco Cavalcanti de Almeida 
Presidente do CFMV 

CRMV-SP nº 1012 
 
 
 
 
______________________ 
Publicada no DOU de 18/10/2021, Seção 2, pág. 63 
 
 



 

 


